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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO UNIÃO DOS MILITARES DO ESTADO DE

GOIAS - UNIMIL.

Título I

DA SOCIEDADE E SEUS OBJETIVOS SOCIAIS

Capítulo I

DA CONSTITUIÇÃO, DENOMINAÇAO, FINALIDADE E SEDE:

Art. 1°. A Associação União dos Militares do Estado de Goiás - UNIMIL-

constitui-se pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos de

natureza representativa, social, cultural e esportiva, com tempo de duração
indeterminado, organizada de acordo com o artigo 53 e seguintes do Código

Civil Brasileiro e que se regerá pelo presente estatuto e pelas Leis aplicáveis
à espécie.

§1° - a UNIMIL, tem sede localizada à Rua 90, Quadra F 43-A, Lote 142, n°
1.062 Setor Marista em Goiânia-Go. СЕР: 74180-015.

§2°- A UNIMIL tem por finalidade:

I- Defender, junto aos poderes constituídos, os interesses geraise
prerrogativas de seus associados;

II- Promover a defesa judicial e extrajudicial dos interesses individuais e

coletivos de seus associados ativos, veteranos e pensionistas efetivos,
mediante manifestação expressa dos interessados e difusos de seus

associados efetivos e pensionistas;

III- Estimular a qualidade de vida e o bem-estar dos associados nas áreas de

habitação, saúde, esporte, lazer, cultura e educação em todos os níveis,
assistência social, meio ambiente, agricultura familiar, inovação, tecnologia,
segurança e empreendedorismo;

IV- Desenvolver na classe associada uma postura política institucional que
fortalecerá a Entidade UNIMIL
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V- Promover atividades de assistência e promoção social destinadas ao

atendimento de crianças, adolescentes, jovens e adultos que beneficie a

comunidade, nos aspectos da saúde, educação, profissionalização, albergues

de acolhimento, assistência psicológica e jurídica ou outras deliberadas pela

sua diretoria, desde que possam mantê-las e custear estrutural e

financeiramente;

VI-Promover a capacitação, a aprendizagem profissional, a proteção, а

integração e encaminhamento ao mercado formal de trabalho de jovens e

adultos, nos termos de legislação vigente;

VII- Promover o esclarecimento e desenvolver atividades que incentivem na

comunidade a harmonização familiar como caminho para o equilíbrio

individual e coletivo, além de estimular a cultura de paz e segurança no

núcleo familiar;

VIII- Oferecer orientação, por todos os meios de comunicação disponíveis,

referentes aos prejuízos causados pelos vícios morais, intelectuais e sociais,

desenvolvendo ações preventivas e/ou terapêuticas;

IX- Desenvolver atividades na área da educação formal, abrangendo a

instrução escolar adequada e a orientação moral, podendo atuar no campo

da educação infantil, ensino fundamental, ensino superior e cursos de pós-

graduação e preparação para ingresso nas carreiras militares, bem como

estimular a educação continuada para negócios e tecnologias;

X- Promover e executar projetos e programas nas áreas de Educação, Saúde,

Meio Ambiente, Defesa Civil, Habitação, Lazer, Cultura, Direitos Humanos,

Segurança Pública, Tecnologia, Inovação e Empreendedorismo com

participação social em todo território nacional.

a

XI- Levar a comunidade orientações cristās com o objetivo de despertamento

dos seus reais valores individuais como seres eternos e iguais perante a
Deus, além de manter a postura apartidária na sociedade.

XII- Promover ações de saúde preventiva fisica e mental dos associados

toda comunidade;

e

XIII- Promover a defesa, preservação e conservação do meio ambiente, além

de estimular o desenvolvimento sustentável;

XIV- Promover a ética, a paz, a cidadania, a democracia e outros valores

universais;
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$3° No desenvolvimento de suas atividades, a UNIMIL observará os

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,

economicidade e da eficiência e não fará qualquer discriminação de raça, cor,

gênero ou religião, conforme preceitua o art. 4°, inciso I, da lei 9.790/99.

§4° Os serviços de educação ou assistenciais a que a entidade

eventualmente se dedique serão promovidos gratuitamente e com recursos

próprios, observando-se a forma complementar de participação das

organizações de que trata a Lei nº 9.790/99, sendo vedado o

condicionamento da prestação de serviço ao recebimento de doação,

contrapartida ou equivalente.

§5° - A UNIMIL se dedica às suas atividades por meio de execução direta de

projetos, programas ou planos de ações, por meio da doação de recursos

fisicos, humanos e financeiros, ou prestação de serviços intermediários de

apoio a outras organizações sem fins lucrativos e a órgãos do setor público

que atuam em áreas afins, conforme o art. 3°, parágrafo único, da Lei

9.790/99.

Art. 2°. São associados da entidade:

I- Efetivos: os militares do serviço ativo e da reserva/veterano, Pensionistas

da Polícia e Corpo de Bombeiros Militar;

II- Pensionistas: os beneficiários de associado efetivo falecido, enquanto

ostentarem aquela qualidade;

III- Agregados: os Militares de outras Organizações Militares, Funcionários

Públicos Civis, na ativa, aposentados e pensionistas, da União ou demais

Estados e Municípios da Federação mediante requerimento do interessado

aprovado pela Diretoria e homologado pelo Conselho Deliberativo Fiscal;

§1°- a filiação ocorrerá mediante a assinatura de Termo de Adesão ou através

de meios eletrônicos, enviado pelo interessado à UNIMIL;

I -O filiado será considerado associado, trinta dias após o cumprimento dos

procedimentos estabelecidos no §1° deste artigo e após a efetivação do

pagamento da primeira mensalidade a favor da UNIMIL, através do desconto

em folha de pagamento, depósito bancário ou débito em conta a favor da

UNIMIL.

§2°o associado que deixar de pagar a mensalidade por três meses

consecutivos será excluído do quadro da UNIMIL, por decisão da Diretoria.
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$3° - a Diretoria deverá notificar o associado para quitar o débito, corrigido

monetariamente, cujo pagamento deverá ocorrer no prazo máximo de 10 (dez)
dias úteis, a contar da notificação, sob pena de exclusão.

Capítulo II

DOS DIREITOS, DEVERES E PENALIDADES:

Seção I

DOS DIREITOs

Art. 3° - São direitos dos associados:

I- usufruir das prerrogativas fixadas no presente Estatuto e demais decisões

de seus órgãos administrativos, podendo perante estes, fazer valer seus
direitos;

II- apresentar por escrito, ao Presidente da UNIMIL, sugestões relativas ao
bom funcionamento da entidade;

III- votar e ser votado, nas Assembleias Gerais, desde que estejam em dia

com suas obrigações pecuniárias;

a
- Somente poderá votar o associado que preencher os requisitos

estabelecidos no inciso I do § 1° do artigo 2°.

b - Somente poderá ser votado o associado que preencher os requisitos
estabelecidos no artigo 18-A do Estatuto da UNIMIL.

IV- integrar Comissões que venham a ser criadas, visando ao

aperfeiçoamento e ao bom funcionamento da UNIMIL;

V- usufruir da assistência jurídica nas áreas penal, cível e administrativa,
observadas o seguinte:

ressarcido, uma vez que dispõe deste serviço gratuito provido pela UNIMIL:

b- interesses conflitantes entre associados ou de associado contra a UNIMIL,

não terão o patrocínio do Departamento Jurídico da entidade.
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